PROJETO DE LEI Nº 568, DE 2016

Declara de utilidade pública a Casa de Recuperação Projeto “Jovem em Cristo”, com sede em Guaratinguetá. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Casa de Recuperação Projeto “Jovem em Cristo”, com sede em Guaratinguetá.
Artigo 2° - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Recuperação Projeto Jovem em Cristo foi criada em 21 de janeiro de 2010 na Rua da Associação, nº 46, bairro da Rocinha, em Guaratinguetá – SP, por um grupo de pessoas que estavam preocupadas com o crescente número de usuários de drogas e a falta de uma política pública que beneficiasse pessoas de baixa renda com acesso à tratamento de recuperação.

O Projeto Jovem em Cristo é uma Comunidade Terapêutica para atendimento de usuário de substância psicoativa/álcool e drogas (Dependentes Químicos) do sexo masculino. O atendimento é realizado em regime residencial, com período de 06 meses.

Lá desenvolve-se o amparo, a recuperação e a reabilitação espiritual, física, mental, moral e social de pessoas dependentes de entorpecentes e drogas afins, sem distinção de raça, religião, cor ou credo político, objetivando alcançar índices crescentes de recuperação e consolidar parcerias através da excelência no atendimento e desenvolvimentos dos serviços.

É notório e fundamental para a sociedade os trabalhos de entidade como esta que assumem muitas vezes responsabilidades incumbidas ao poder público. Diante do exposto, solicito a compreensão e aprovação dos nobres pares na presente proposição.
Sala das Sessões, em 29/6/2016.
a) Afonso Lobato - PV

